
 

 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.  OBJETO: 

 Uniformes para uso dos profissionais de saúde que compõem a equipe do 

Programa de Atenção Domiciliar (Melhor em Casa) e do Resgate (Apoio Domiciliar) 

da Secretaria Municipal de Saúde de São Pedro da Aldeia, conforme anexos I, II e 

III. 

  

1.1. ESPECIFICAÇÃO 

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO 

1 4 UND 

Jaleco Unisex Oxford Branco Manga Longa TAMANHO: P  
contendo as seguintes especificações: 
* BRASÃO da Prefeitura, silkado na frente do jaleco, no lado 
direito do peito, na parte superior.  
* Bolso na frente do jaleco, com o logotipo do PROGRAMA 
MELHOR EM CASA, silkado na parte superior do lado 
esquerdo do peito. 
* Logomarca do PROGRAMA MELHOR EM CASA, silkado, 
devidamente centralizado na parte de trás do jaleco. 
* Dois bolsos na frente, na parte inferior do jaleco. Sendo, um 
bolso no lado direito e outro bolso no lado esquerdo. 
* Logomarca do MINISTÉRIO DA SAÚDE e do SUS, silkados, 
devidamente centralizados na parte de trás do jaleco, abaixo da 
logomarca do PROGRAMA MELHOR EM CASA, em menor 
proporção. 

2 4 UND 

Jaleco Unisex Oxford Branco Manga Longa TAMANHO: M  
contendo as seguintes especificações: 
* BRASÃO da Prefeitura, silkado na frente do jaleco, no lado 
direito do peito, na parte superior.  
* Bolso na frente do jaleco, com o logotipo do PROGRAMA 
MELHOR EM CASA, silkado na parte superior do lado 
esquerdo do peito. 
* Logomarca do PROGRAMA MELHOR EM CASA, silkado, 
devidamente centralizado na parte de trás do jaleco. 
* Dois bolsos na frente, na parte inferior do jaleco. Sendo, um 
bolso no lado direito e outro bolso no lado esquerdo. 
* Logomarca do MINISTÉRIO DA SAÚDE e do SUS, silkados, 
devidamente centralizados na parte de trás do jaleco, abaixo da 
logomarca do PROGRAMA MELHOR EM CASA, em menor 
proporção. 
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3 8 UND 

Jaleco Unisex Oxford Branco Manga Longa TAMANHO: G 
contendo as seguintes especificações: 
* BRASÃO da Prefeitura, silkado na frente do jaleco, no lado 
direito do peito, na parte superior.  
* Bolso na frente do jaleco, com o logotipo do PROGRAMA 
MELHOR EM CASA, silkado na parte superior do lado 
esquerdo do peito. 
* Logomarca do PROGRAMA MELHOR EM CASA, silkado, 
devidamente centralizado na parte de trás do jaleco. 
* Dois bolsos na frente, na parte inferior do jaleco. Sendo, um 
bolso no lado direito e outro bolso no lado esquerdo. 
* Logomarca do MINISTÉRIO DA SAÚDE e do SUS, silkados, 
devidamente centralizados na parte de trás do jaleco, abaixo da 
logomarca do PROGRAMA MELHOR EM CASA, em menor 
proporção. 

4 4 UND 

Jaleco Unisex Oxford Branco Manga Longa TAMANHO: GG 
contendo as seguintes especificações: 
* BRASÃO da Prefeitura, silkado na frente do jaleco, no lado 
direito do peito, na parte superior. 
 * Bolso na frente do jaleco, com o logotipo do PROGRAMA 
MELHOR EM CASA, silkado na parte superior do lado 
esquerdo do peito. 
* Logomarca do PROGRAMA MELHOR EM CASA, silkado, 
devidamente centralizado na parte de trás do jaleco. 
* Dois bolsos na frente, na parte inferior do jaleco. Sendo, um 
bolso no lado direito e outro bolso no lado esquerdo. 
* Logomarca do MINISTÉRIO DA SAÚDE e do SUS, silkados, 
devidamente centralizados na parte de trás do jaleco, abaixo da 
logomarca do PROGRAMA MELHOR EM CASA, em menor 
proporção. 

5 14 UND 

GANDOLA TÁTICA AZUL SOCORRISTA C/ REFLETIVOS 
(MANGA COMPRIDA) TAMANHO: P 
* Uniforme profissional padrão confeccionado em RIPSTOP 
com bordados na frente e nas costas. 
* BRASÃO da prefeitura silkado na manga do lado direito. 
* Logomarca do APOIO DOMICILIAR silkada, devidamente 
centralizada na parte de trás. 
* Logomarca do APOIO DOMICILIAR, silkada no lado esquerdo 
na parte da frente. 
* Sigla APH silkada na parte da frente, no lado direito. 
* BANDEIRA DO BRASIL silkada na manga do lado esquerdo. 
* Sigla APH silkada devidamente centralizada na parte de trás, 
abaixo da logomarca do APOIO DOMICILIAR. 
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6 18 UND 

GANDOLA TÁTICA AZUL SOCORRISTA C/ REFLETIVOS 
(MANGA COMPRIDA) TAMANHO: M 
* Uniforme profissional padrão confeccionado em RIPSTOP 
com bordados na frente e nas costas. 
* BRASÃO da prefeitura silkado na manga do lado direito. 
* Logomarca do APOIO DOMICILIAR silkada, devidamente 
centralizada na parte de trás. 
* Logomarca do APOIO DOMICILIAR, silkada no lado esquerdo 
na parte da frente. 
* Sigla APH silkada na parte da frente, no lado direito. 
* BANDEIRA DO BRASIL silkada na manga do lado esquerdo. 
* Sigla APH silkada devidamente centralizada na parte de trás, 
abaixo da logomarca do APOIO DOMICILIAR. 

7 31 UND 

GANDOLA TÁTICA AZUL SOCORRISTA C/ REFLETIVOS 
(MANGA COMPRIDA) TAMANHO: G 
* Uniforme profissional padrão confeccionado em RIPSTOP 
com bordados na frente e nas costas. 
* BRASÃO da prefeitura silkado na manga do lado direito. 
* Logomarca do APOIO DOMICILIAR silkada, devidamente 
centralizada na parte de trás. 
* Logomarca do APOIO DOMICILIAR, silkada no lado esquerdo 
na parte da frente. 
* Sigla APH silkada na parte da frente, no lado direito. 
* BANDEIRA DO BRASIL silkada na manga do lado esquerdo. 
* Sigla APH silkada devidamente centralizada na parte de trás, 
abaixo da logomarca do APOIO DOMICILIAR. 

8 9 UND 

GANDOLA TÁTICA AZUL SOCORRISTA C/ REFLETIVOS 
(MANGA COMPRIDA) TAMANHO: G 
* Uniforme profissional padrão confeccionado em RIPSTOP 
com bordados na frente e nas costas. 
* BRASÃO da prefeitura silkado na manga do lado direito. 
* Logomarca do APOIO DOMICILIAR silkada, devidamente 
centralizada na parte de trás. 
* Logomarca do APOIO DOMICILIAR, silkada no lado esquerdo 
na parte da frente. 
* Sigla APH silkada na parte da frente, no lado direito. 
* BANDEIRA DO BRASIL silkada na manga do lado esquerdo. 
* Sigla APH silkada devidamente centralizada na parte de trás, 
abaixo da logomarca do APOIO DOMICILIAR. 

9 14 UND 

CALÇA CONFECCIONADA EM RIPSTOP TAMANHO 40  
* Item de segurança: Faixas de tecido refletivo, nas laterais, na 
cor prata. 
* Dois bolsos na parte da frente, sendo um em cada lado; 
* Dois bolsos nas laterais com velcro, na altura do joelho, sendo 
um em cada lado; 
* Dois bolsos na parte de trás, sendo um em cada lado; 
* Reforço no joelho e entre as pernas; 
* Elástico na parte de trás; 
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* Faixas de tecido refletivo, no sentido horizontal na parte 
inferior das tampas dos bolsos laterais. 

10 20 UND 

CALÇA CONFECCIONADA EM RIPSTOP TAMANHO 42* Item 
de segurança: Faixas de tecido refletivo, nas laterais, na cor 
prata. 
* Dois bolsos na parte da frente, sendo um em cada lado; 
* Dois bolsos nas laterais com velcro, na altura do joelho, sendo 
um em cada lado; 
* Dois bolsos na parte de trás, sendo um em cada lado; 
* Reforço no joelho e entre as pernas; 
* Elástico na parte de trás; 
* Faixas de tecido refletivo, no sentido horizontal na parte 
inferior das tampas dos bolsos laterais. 

11 6 UND 

CALÇA CONFECCIONADA EM RIPSTOP TAMANHO 38 
* Item de segurança: Faixas de tecido refletivo, nas laterais, na 
cor prata. 
* Dois bolsos na parte da frente, sendo um em cada lado; 
* Dois bolsos nas laterais com velcro, na altura do joelho, sendo 
um em cada lado; 
* Dois bolsos na parte de trás, sendo um em cada lado; 
* Reforço no joelho e entre as pernas; 
* Elástico na parte de trás; 
* Faixas de tecido refletivo, no sentido horizontal na parte 
inferior das tampas dos bolsos laterais. 

12 12 UND 

CALÇA CONFECCIONADA EM RIPSTOP TAMANHO 44 
* Item de segurança: Faixas de tecido refletivo, nas laterais, na 
cor prata. 
* Dois bolsos na parte da frente, sendo um em cada lado; 
* Dois bolsos nas laterais com velcro, na altura do joelho, sendo 
um em cada lado; 
* Dois bolsos na parte de trás, sendo um em cada lado; 
* Reforço no joelho e entre as pernas; 
* Elástico na parte de trás; 
* Faixas de tecido refletivo, no sentido horizontal na parte 
inferior das tampas dos bolsos laterais. 

13 10 UND 

CALÇA CONFECCIONADA EM RIPSTOP TAMANHO 48 
* Item de segurança: Faixas de tecido refletivo, nas laterais, na 
cor prata. 
* Dois bolsos na parte da frente, sendo um em cada lado; 
* Dois bolsos nas laterais com velcro, na altura do joelho, sendo 
um em cada lado; 
* Dois bolsos na parte de trás, sendo um em cada lado; 
* Reforço no joelho e entre as pernas; 
* Elástico na parte de trás; 
* Faixas de tecido refletivo, no sentido horizontal na parte 
inferior das tampas dos bolsos laterais. 

14 10 UND 
CALÇA CONFECCIONADA EM RIPSTOP TAMANHO 50 
* Item de segurança: Faixas de tecido refletivo, nas laterais, na 
cor prata. 
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* Dois bolsos na parte da frente, sendo um em cada lado; 
* Dois bolsos nas laterais com velcro, na altura do joelho, sendo 
um em cada lado; 
* Dois bolsos na parte de trás, sendo um em cada lado; 
* Reforço no joelho e entre as pernas; 
* Elástico na parte de trás; 
* Faixas de tecido refletivo, no sentido horizontal na parte 
inferior das tampas dos bolsos laterais. 

  

2.   JUSTIFICATIVA: 

Aquisição de uniformes necessários para identificação dos profissionais de 

saúde que fazem parte da Equipe de Atenção Domiciliar (Melhor em Casa) e do 

Resgate (Apoio Domiciliar) da Secretaria Municipal de Saúde de São Pedro da 

Aldeia. 

3.   MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTOS: 

O fornecimento será efetuado de forma única, com prazo de entrega não 

superior a 07 (sete) dias, contados a partir do recebimento da Autorização de 

Fornecimento. 

O material deverá ser entregue no Almoxarifado Central, no endereço Rua 

João Martins, nº 230, Centro, São Pedro da Aldeia - RJ, no horário das 08 horas às 

17:00 horas.  

4.   CONDIÇÕES DE GUARDA E ARMAZENAMENTO 

O material deverá ser armazenado, caso seja necessário, na Sede do 

Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde em local arejado e sem umidade, 

observando o quantitativo máximo de empilhamento do produto.  

O material deverá ser embalado e armazenado em local adequado a fim de 

impedir a sua deterioração, até o momento de sua utilização. 
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5.   RECEBIMENTO DOS MATERIAIS: 

 

O material será recebido: 

Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 

conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 

Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação. 

6.   OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

A Contratada obriga-se a: 

Efetuar a entrega do material em perfeitas condições, no prazo e local 

indicado pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e 

da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as 

indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 1990); 

O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 

expensas, no prazo máximo de 07 (sete) dias, o produto com avarias ou defeitos; 

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 
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Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta 

de contrato; 

Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução do contrato. 

Designar preposto para assistir o fiscal do contrato. 

7.   OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

A Contratante obriga-se a: 

Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de servidor especialmente designado; 

Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

8.   CONTROLE DA EXECUÇÃO: 

A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  
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9. RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 

Ficha: 1079 

Programa de Trabalho: 10.302.056.2.260 

Elemento (Dotação Orçamentária): 33.90.30.99.00 

 

10.   DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

Conforme elaborado no Edital de Licitação. 

São Pedro da Aldeia, 30 de Abril de 2021. 

 

RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO: 

 

___________________       ____________________        _____________________ 

 

APROVADO POR 

 

____________________________ 
Maria Marcia Sampaio Fontes 
Secretária Municipal de Saúde 
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Anexo I 
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Anexo II 
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Anexo III 

 

 

 


